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É com muita alegria que venho compartilhar o lançamento de meu novo livro – RESUMO DE 
DIREITO CONSTITUCIONAL (editora Ferreira). Redigida em linguagem clara, didática e 
objetiva, a obra é destinada a todos os que necessitem ter um primeiro contato com a disciplina de 
Direito Constitucional, bem como consultar ou revisar seus pontos relevantes. O livro foi elaborado 
tendo em vista que seu público-alvo precisa assimilar num curto espaço de tempo os conceitos e 
princípios básicos da matéria. A aquisição do livro pode se dar através do sitio: 
https://www.rumo.com.br/sistema/ListaProdutos.asp?IDLoja=3492&IDProduto=1636646&1ST=
1&1ST=1&Y=1634359538651 ou nas livrarias especializadas de todo o país. 

 
SÍNTESE DO INFORMATIVO 509 DO STF 

 
PLENÁRIO 

 

ADI e Prerrogativa de Delegado 
Por entender caracterizada a usurpação da competência privativa da União para legislar sobre direito 

processual (CF, art. 22, I), o Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta ajuizada pela 
Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB para declarar a inconstitucionalidade do art. 32, IV, da Lei 
sergipana 4.122/99, que confere, ao delegado de polícia de carreira, a prerrogativa de ser ouvido, como 
testemunha ou ofendido, em qualquer processo ou inquérito, em dia, hora e local previamente ajustados com o 
juiz ou autoridade competente.  

 
 

ADI e Aumento de Remuneração 
Por entender usurpada a iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo para instauração do processo 

legislativo em tema concernente ao aumento de remuneração e regime jurídico dos servidores públicos (CF, 
art. 61, § 1º, II, a e c), de observância obrigatória pelos Estados-membros, o Tribunal julgou procedente 
pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Procurador-Geral da República, para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 4º, e sua referida Tabela X, da Lei capixaba 6.065/99, resultante de emenda 
parlamentar, que fixa os valores dos vencimentos do quadro permanente do pessoal da polícia civil estadual.  
 

Emenda Parlamentar e Aumento de Despesa 
O Tribunal deferiu pedido de medida liminar formulado em duas ações diretas ajuizadas pelo 

Procurador-Geral da República para suspender a eficácia das expressões “e Tubarão” e “Tubarão”, contidas, 
respectivamente, no inciso I e no caput do art. 1º, da Lei Complementar 398/2007, e “e Tubarão”, contida no 
inciso I do art. 1º da Lei Complementar 399/2007, ambas do Estado de Santa Catarina, resultantes de emenda 
parlamentar. A primeira norma impugnada transforma, cria e extingue cargos do Quadro da Magistratura e 
dos Serviços Auxiliares do Poder Judiciário Estadual, e eleva para entrância especial a Comarca de Tubarão. 
A segunda trata sobre a elevação de Promotorias de Justiça e a reclassificação, criação e extinção de cargos na 
carreira do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, e também eleva a Comarca de Tubarão para 
entrância especial. Considerou-se que os preceitos impugnados, em princípio, afrontam a jurisprudência 
pacífica da Corte no sentido de serem cabíveis emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do 
Chefe do Poder Executivo, dos Tribunais, do Ministério Público, dentre outros, apenas quando não 
importarem aumento de despesa e quando tratarem de matéria que encontra pertinência com o objeto do 
projeto de lei.  
 

ADI e Regime Jurídico 
Por entender usurpada a iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo para instauração do processo 

legislativo em tema concernente ao regime jurídico dos servidores públicos (CF, art. 61, § 1º, II, c), de 
observância obrigatória pelos Estados-membros, o Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação 
direta ajuizada pelo Governador do Estado do Rio Grande do Norte para declarar a inconstitucionalidade da 
Lei estadual 7.000/97, de iniciativa parlamentar, que concede anistia a faltas administrativas cometidas por 
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servidores públicos estaduais e estabelece condições para a readmissão e a contagem de tempo de serviço 
relativo ao período de afastamento.  
 

ADI e Sistema de Sorteios 
Aplicando o entendimento fixado pela Corte em diversos precedentes no sentido de que compete 

privativamente à União legislar sobre sistema de sorteios (CF, art. 22, XX), o Tribunal, por maioria, julgou 
procedente pedido de ação direta ajuizada pelo Governador do Estado de São Paulo para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei estadual 12.519/2007, que “proíbe a instalação, utilização, manutenção, 
locação, guarda ou depósito de máquinas caça-níqueis, de vídeo-bingo, vídeo-pôquer e assemelhadas, em 
bares, restaurantes e similares”.  
 

ADI e Responsabilidade Civil de Profissional 
Por considerar usurpada a competência privativa da União para legislar sobre direito civil (CF, art. 22, 

I), o Tribunal julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Governador do 
Distrito Federal para declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei distrital 3.139/2003, que, ao dispor 
sobre a obrigatoriedade de notificação dos casos de câncer de pele, prevê que a omissão médica no 
cumprimento da lei acarretará responsabilidade civil do profissional e da respectiva entidade de saúde.  
 

Horário de Expediente Forense e Princípio da Colegialidade 
O Tribunal, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB para declarar a inconstitucionalidade da Portaria 
954/2001, do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, que dispõe sobre o horário de expediente forense 
nas comarcas da capital e do interior do Estado do Amazonas, assim como dos órgãos de apoio do tribunal de 
justiça local. Entendeu-se que o diploma legal estaria em confronto com o art. 96, I, a, da CF (“Art. 96. 
Compete privativamente: I - aos tribunais: a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; b) organizar suas 
secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correicional respectiva;”). Salientou-se que, embora a norma impugnada alterasse o horário de 
trabalho dos servidores do judiciário local, não teria mudado sua jornada de trabalho, não interferindo, assim, 
com o respectivo regime jurídico. Considerou-se, entretanto, que o tema não poderia ter sido tratado por meio 
de portaria, de forma monocrática, mas por resolução, isto é, por decisão colegiada. Vencidos os Ministros 
Marco Aurélio, Menezes Direito, Cármen Lúcia e Eros Grau, julgavam improcedente o pleito. O Tribunal, 
ainda, deliberou emprestar eficácia ex nunc à declaração de inconstitucionalidade. Vencido, no ponto, o Min. 
Marco Aurélio, que atribuía efeitos ex tunc à decisão.  

ADI 2907/AM, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 4.6.2008.  (ADI-2907) 
 
 
 

C L I P P I N G  D O  DJ 
               6 de junho de 2008 

 

QUEST. ORD. EM Inq N. 2.010-SP 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
PRERROGATIVA DE FORO - OBJETO. A prerrogativa de foro não visa beneficiar o cidadão mas proteger o cargo ocupado. 
COMPETÊNCIA - PRERROGATIVA DE FORO - AFASTAMENTO DO CARGO. Não mais ocupando o envolvido no inquérito o 
cargo que deu margem à prerrogativa de foro, cessa a competência do Supremo. 
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SÍNTESE DO INFORMATIVO 510 DO STF   
 

PLENÁRIO 
ADPF e Monopólio das Atividades Postais - 4 

O Tribunal retomou julgamento de argüição de descumprimento de preceito fundamental proposta pela 
Associação Brasileira das Empresas de Distribuição - ABRAED, em que se pretende a declaração da não-
recepção, pela CF/88, da Lei 6.538/78, que instituiu monopólio das atividades postais pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT — v. Informativos 392 e 409. A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, 
reportando-se ao que decidido no julgamento da ADI 3080/SC (DJU de 27.8.2004), acompanhou a 
divergência, para julgar improcedente o pedido formulado, ao fundamento de que o serviço postal constitui 
serviço público, e não atividade econômica em sentido estrito, que é prestado pela ECT em regime de 
privilégio, não se aplicando a ele os princípios da livre concorrência e da livre iniciativa.. Após, o julgamento 
foi suspenso em virtude do pedido de vista do Min. Menezes Direito.  

ADPF 46/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 12.6.2008.  (ADPF-46) 
 
 

Dias Remidos e Falta Grave 
O Tribunal, por maioria, aprovou o Enunciado da Súmula Vinculante 9 nestes termos: “O disposto no 

artigo 127 da Lei 7.210/84 foi recebido pela ordem constitucional vigente e não se lhe aplica o limite 
temporal previsto no caput do artigo 58”.  
 

REPERCUSSÃO GERAL 
 

 
 

Repercussão Geral: Auto-aplicabilidade do Art. 192, § 3º, da CF - 3 
 
O Tribunal aprovou o Enunciado da Súmula Vinculante 7 com o mesmo teor do Enunciado da Súmula 

648 do STF (“A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, 
que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei 
complementar.”).  

 

Repercussão Geral: Cláusula Constitucional da Reserva do Plenário - 2 
Em conclusão, o Tribunal acolheu questão de ordem, suscitada pela Min. Ellen Gracie, para assentar 

procedimento próprio para análise da repercussão geral e implantação dos correspondentes efeitos, 
relativamente às matérias com jurisprudência dominante na Corte, e para negar a distribuição de recurso 
extraordinário interposto contra acórdão da 2ª Turma, do Superior Tribunal de Justiça, que, sem observância 
da cláusula de reserva de Plenário, afastou, em decisão de Turma, a incidência da Lei Complementar 
118/2005, segundo a qual o prazo para repetição do indébito tributário fluiria do recolhimento indevido do 
tributo, para reconhecer incidente o prazo de 5 anos para fins de repetição do indébito tributário, contado do 
termo final previsto no art. 105, § 4º, do CTN (tese dos 5 + 5) — v. Informativo 502. QO resolvida no sentido 
de negar a distribuição do RE, por envolver questão em que constatada a repercussão geral, bem como de 
todos os demais recursos que versem essa mesma matéria, com devolução dos autos à origem, para adoção do 
novo regime de julgamento, previsto no art. 543-B, do CPC. Vencido o Min. Marco Aurélio que rejeitava a 
questão de ordem, para assentar o não cabimento da devolução, salientando que a jurisprudência da Corte, 
quanto à matéria, sequer estaria pacificada mediante verbete de súmula.  

RE 582108 QO/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 11.6.2008.  (RE-582108) 
 

COFINS e Majoração de Alíquota 
O Tribunal acolheu questão de ordem, suscitada pela Min. Ellen Gracie em agravo de instrumento, do 

qual relatora, para reconhecer a existência de repercussão geral da matéria debatida em recurso extraordinário 
interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarara a 
constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/98, que elevou de dois para três por cento a alíquota da COFINS. 
Preliminarmente, reputando atendidos os pressupostos de admissibilidade, deu-se provimento ao agravo, 
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convertendo-o, de imediato, em recurso extraordinário, com base no art. 544, §§ 3º e 4º do CPC, uma vez que 
presentes, nos autos, todos os subsídios necessários ao exame da controvérsia, salientando que o agravante 
teria cumprido, na inicial do apelo extremo, a exigência processual da formal e expressa defesa da 
repercussão geral da matéria. Entendeu-se, no mais, indiscutível a existência de repercussão geral do tema, 
diante da sua relevância econômica, social e jurídica, asseverando ser fato público e notório a expectativa, por 
grande parcela do segmento empresarial brasileiro, de um claro e definitivo pronunciamento da atual 
composição da Corte sobre o impasse quanto à alíquota a ser considerada no cálculo da COFINS. Ademais, 
considerou-se que a noção de abrangência do tema estaria reforçada em face da recente afetação da 
controvérsia ao Plenário, pela 2ª Turma, no RE 527602 AgR/SP (v. Informativo 486).  

AI 715423 QO/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 11.6.2008.  (AI-715423) 
 

Repercussão Geral e Recursos Anteriores 
Em seguida, o Tribunal, por maioria, acolheu outra questão de ordem, suscitada pelo Min. Gilmar 

Mendes, Presidente, no sentido de assentar a aplicabilidade do regime previsto no art. 543-B do CPC e, em 
especial, nos seus §§ 1º e 3º, aos recursos extraordinários interpostos de acórdãos publicados anteriormente a 
3.5.2008, e aos agravos de instrumento respectivos, ficando, quanto aos mesmos, afastada a incidência do 
disposto no § 2º do referido artigo que trata da negativa de processamento fundada em ausência de 
repercussão geral. Em conseqüência, ficariam autorizados os tribunais, turmas recursais, e de uniformização, 
a adotar os procedimentos de sobrestamento, retratação e declaração de prejudicialidade de recursos 
extraordinários e de agravos de instrumento correspondentes.  
 

Prescrição e Decadência Tributárias: Lei Complementar - 1 
O Tribunal negou provimento a recursos extraordinários interpostos pela Fazenda Nacional contra 

acórdãos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos 
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da CF/88, e do parágrafo único do art. 5º do 
Decreto-lei 1.569/77, em face do § 1º do art. 18 da CF/67, com a redação dada pela EC 1/69 (Lei 8.212/91: 
“Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos 
contados:... Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo 
anterior, prescreve em 10 (dez) anos.”; DL 1.569/77: “Art. 5º Sem prejuízo da incidência da atualização 
monetária e dos juros de mora, bem como da exigência da prova de quitação para com a Fazenda Nacional, 
o Ministro da Fazenda poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou a sustação da 
cobrança judicial dos débitos de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A 
aplicação do disposto neste artigo suspende a prescrição dos créditos a que se refere.”). Atribuiu-se, à 
decisão, eficácia ex nunc apenas em relação aos recolhimentos efetuados antes de 11.6.2008 e não 
impugnados até a mesma data, seja pela via judicial, seja pela administrativa.  
 

Ao salientar, inicialmente, que o Código Tributário Nacional - CTN (Lei 5.172/66), promulgado como 
lei ordinária, foi recebido, como lei complementar, tanto pela CF/67 quanto pela CF/88, as quais exigiram o 
uso de lei complementar para as normas gerais de Direito Tributário, afastou-se a alegação de que somente 
caberia à lei complementar a função de traçar diretrizes gerais quanto à prescrição e à decadência tributárias e 
que a fixação dos prazos prescricionais e decadenciais dependeriam de lei da própria entidade tributante, já 
que seriam assuntos de peculiar interesse das pessoas políticas. Asseverou-se, no ponto, que a Constituição 
não definiu normas gerais de Direito Tributário, mas adotou expressão utilizada no próprio CTN, sendo 
razoável presumir que o constituinte acolheu a disciplina do CTN, inclusive referindo-se expressamente à 
prescrição e decadência. Assim, a restrição do alcance da norma constitucional expressa defendida pela 
Fazenda Nacional fragilizaria a própria força normativa e concretizadora da Constituição, que, de forma clara, 
pretendeu a disciplina homogênea e estável da prescrição, da decadência, da obrigação e do crédito tributário.  

Ressaltou-se, ainda, que, não obstante a doutrina não tivesse se desenvolvido muito no sentido da busca 
da adequada definição para “normas gerais”, seria possível extrair, na interpretação dos diversos dispositivos 
constitucionais que estabeleceram reserva de matéria à disciplina de lei complementar, que a esta espécie 
legislativa foi dada a incumbência de fixar normas com âmbito de eficácia nacional e não apenas federal. 
Aduziu-se que não se justificaria, ao menos mediante legislação ordinária, a criação de hipóteses de suspensão 
ou interrupção, nem o incremento ou redução de prazos, sob pena de se admitirem diferenciações em cada um 
dos Estados e Municípios e para cada espécie tributária, mesmo dentro de uma mesma esfera política, com 
evidente prejuízo à vedação constitucional de tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente e à segurança jurídica.  
 

www.editoraferreira.com.br                               - 4 -                          Antonio Henrique Lindemberg 



Síntese dos Informativos 509, 510, 511, 512 e 513 do STF 

Citou-se, em seguida, a jurisprudência dominante da Corte no sentido da exigência de lei complementar 
para a disciplina dos institutos da prescrição e da decadência tributárias, inclusive quanto à definição de 
prazos e hipótese de suspensão da correspondente fluência e afirmou-se não haver mais dúvida de que as 
contribuições, mesmo as destinadas à Seguridade Social, possuem natureza tributária e se submetem ao 
regime jurídico-tributário. De igual modo, rejeitou-se o argumento de que as contribuições de Seguridade 
Social, por se sujeitarem ao disposto no art. 195 da CF, estariam excluídas da obrigatoriedade prevista no art. 
146, III, b, da CF (“Art. 146. Cabe à lei complementar:... III - estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre:... b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários;”), haja vista que a norma matriz das diversas espécies de contribuição seria o art. 149 da CF, que 
estabelece que as contribuições de Seguridade Social estão sujeitas, também, e não exclusivamente, às regras 
definidas no art. 195 da CF. Portanto, não haveria incompatibilidade entre esses dispositivos, que seriam 
complementares e não excludentes.  
 

Considerou-se, ademais, que, se o texto do § 1º do art. 18 da CF/67 ensejava questionamento acerca da 
função da lei complementar sobre normas gerais, a CF/88 teria eliminado qualquer possibilidade de se acolher 
a teoria dicotômica, ao elencar, em incisos diferentes, normas gerais, conflitos de competência e limitações ao 
poder de tributar, e ao esclarecer que, dentre as normas gerais, a lei complementar teria de tratar 
especialmente de obrigação, crédito tributário, prescrição e decadência. Assim, se a Constituição Federal 
reservou à lei complementar a regulação da prescrição e da decadência tributárias, julgando-as de forma 
expressa normas gerais de Direito Tributário, não haveria espaço para que a lei ordinária atuasse e 
disciplinasse a mesma matéria. Em razão disso, refutou-se a assertiva de que o CTN teria previsto a 
possibilidade de lei ordinária fixar prazo superior a 5 anos para a homologação, pelo fisco, do lançamento 
feito pelo contribuinte (CTN, art. 150, § 4º), pois, em razão de ser anterior à exigência de lei complementar 
para dispor sobre normas gerias de Direito Tributário, evidentemente não poderia estabelecer que uma lei 
complementar fosse necessária para definir prazo diverso à ação fiscal na constituição do crédito. Por isso, a 
interpretação que daí se seguiria é a de que a “lei” a que tal dispositivo legal se refere seria uma lei 
complementar.  

Da mesma forma, repeliu-se a alegação de que a norma que estabelece as situações de interrupção ou 
suspensão da prescrição na pendência do processo seria de natureza processual e que, por isso, não poderia ter 
sido reconhecida a prescrição, já que a matéria não estaria sob a reserva da lei complementar. No ponto, foi 
dito que normas que dispõem sobre prescrição ou decadência sempre são de direito substantivo, as quais — 
quando fixam prazos decadenciais e prescricionais, seus critérios de fluência —, alcançam o próprio direito 
material debatido, seja para definir situações de extinção ou casos de inexigibilidade, sendo certo que, em 
Direito Tributário, ambos os institutos implicam a extinção de direitos para a Fazenda Pública. Ao frisar que a 
suspensão do curso do prazo prescricional, ainda que expressamente contemplada em lei complementar, não 
poderia conduzir à imprescritibilidade do crédito fiscal, reputou-se improcedente o argumento da recorrente 
de que, por estar impedida de perseguir seu crédito, que se enquadra dentre os de pequeno valor, a prescrição 
não poderia correr durante o período de arquivamento. Esclareceu-se que o princípio da economicidade não 
abrigaria esse efeito, pois, se não oportuna nem conveniente a busca do crédito pela Fazenda Pública em 
juízo, pela sua mínima significância ante o custo da cobrança, disso não decorreria a suspensão da fluência do 
prazo prescricional, sob pena de se criar regra absolutamente contraditória frente aos créditos de maior valor. 
Essa situação sequer seria de suspensão da exigibilidade do crédito, porque não impediria que a Fazenda 
Nacional utilizasse outras formas, menos onerosas, para obtenção do respectivo pagamento. Assim, nada 
haveria de inconstitucional no arquivamento sem baixa dos autos, nesses casos, estando o vício no parágrafo 
que, invadindo o campo reservado à lei complementar, prevê hipótese de suspensão da prescrição e cria 
situação de imprescritibilidade, que também não possui fundamento constitucional.  

Com base na decisão acima, o Tribunal, por maioria, resolveu deliberar sobre a proposta de Súmula 
Vinculante acerca da matéria. Após, o Tribunal aprovou o Enunciado da Súmula Vinculante 8 nestes termos: 
“São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”.  
 
 

ITCD e Alíquotas Progressivas 
O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul 

em que se discute a constitucionalidade do art. 18 da Lei 8.821/89, daquele Estado-membro, que prevê 
sistema progressivo de alíquotas para o imposto sobre a transmissão causa mortis e doação - ITCD. O Min. 
Ricardo Lewandowski, relator, desproveu o recurso por entender que, apesar de consubstanciar instrumento 
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para a obtenção de efeitos extrafiscais, a progressividade, no caso de impostos reais, em nosso ordenamento 
legal, só pode ser adotada se houver expressa previsão constitucional, e desde que não se baseie, direta ou 
exclusivamente, na capacidade econômica do contribuinte. Asseverou, em suma, que a vedação da 
progressividade dos impostos de natureza real, constante do art. 145, § 1º, da CF, ao lado dos princípios da 
legalidade, da irretroatividade, da anterioridade, da isonomia e da proibição do confisco, configura garantia 
constitucional e direito individual do contribuinte, que não podem ser afastados por lei ordinária estadual. 
Após, pediu vista dos autos o Min. Eros Grau.  

RE 562045/RS, rel.Min. Ricardo Lewandowski, 12.6.2008.  (RE-562045) 
 
 

PRIMEIRA TURMA 
 

Concurso Público e Direito à Nomeação - 1 
A Turma iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a existência ou não de direito 

adquirido à nomeação de candidatos habilitados em concurso público. No caso, os ora recorridos — 
aprovados em concurso, realizado em 1987, para provimento do cargo de Oficial de Justiça Avaliador do 
Quadro Permanente da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro — impetraram mandado de segurança 
contra ato omissivo do presidente do TRF da 2ª Região em que alegavam violação ao art. 37, IV, da CF (“ IV 
- durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo 
ou emprego, na carreira;”), uma vez que a autoridade reputada coatora não os nomeara para o cargo 
pleiteado, embora existissem vagas. Naquele writ, afirmaram que, vencido o prazo inicial de validade do 
certame, fora determinada a abertura de inscrição para concurso interno, destinado a preenchimento desse 
mesmo cargo por ascensão funcional. Acrescentaram que o Conselho da Justiça Federal - CJF redistribuíra 
vagas para a 2ª Região, as quais foram distribuídas para preenchimento por progressão, ascensão e concurso 
público, e que, do período de edição desse ato até a expiração do prazo de prorrogação do certame, surgiram 
vagas em número suficiente a alcançar a classificação dos recorridos. Ao acolher o argumento de lesão a 
direito líquido e certo, o tribunal de origem concedera a segurança, o que ensejara a interposição do presente 
recurso extraordinário pelo Ministério Público Federal.  

O Min. Menezes Direito, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelo Min. 
Ricardo Lewandowski. Asseverou que a Suprema Corte possui orientação no sentido de não haver direito 
adquirido à nomeação, mas mera expectativa de direito. Ademais, salientou que a assertiva de fato consumado 
não poderia limitar a prestação jurisdicional de competência do STF e que outras formas de provimento, 
determinadas por ato normativo fora do alcance da autoridade dita coatora, não serviriam para o 
reconhecimento do direito líquido e certo dos impetrantes, quando o acórdão questionado aponta a sua 
existência em função do direito adquirido à nomeação. Em divergência, os Ministros Marco Aurélio e Cármen 
Lúcia, por vislumbrarem direito subjetivo à nomeação dentro do número de vagas, desproveram o recurso. 
Aduziram que, se o Estado anuncia em edital de concurso público a existência de vagas, ele se obriga ao seu 
provimento, se houver candidato aprovado. Após, o julgamento foi adiado a fim de se aguardar o voto de 
desempate do Min. Carlos Britto.  

 
 
 

 

C L I P P I N G  D O  DJ 
               13 de junho de 2008 

 

HC N. 86.928-DF 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
PENA - REGIME DE CUMPRIMENTO - PROGRESSÃO - RAZÃO DE SER. A progressão no regime de cumprimento da pena, nas 
espécies fechado, semi-aberto e aberto, tem como razão maior a ressocialização do preso que, mais dia ou menos dia, voltará ao convívio 
social. 
PENA - CRIMES HEDIONDOS - REGIME DE CUMPRIMENTO - PROGRESSÃO - ÓBICE - ARTIGO 2º, § 1º, DA LEI Nº 8.072/90 
- INCONSTITUCIONALIDADE - EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL. Conflita com a garantia da individualização da pena - artigo 5º, 
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inciso XLVI, da Constituição Federal - a imposição, mediante norma, do cumprimento da pena em regime integralmente fechado. Nova 
inteligência do princípio da individualização da pena, em evolução jurisprudencial, assentada a inconstitucionalidade do artigo 2º, § 1º, da 
Lei nº 8.072/90. 

* noticiado no Informativo 498 
 

MS N. 21.896-PB 
MS N. 23.968-DF 
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 
EMENTA: Mandado de Segurança. 2. Elaboração de lista singular para preenchimento de cargo de Ministro do Tribunal de Contas da 
União. 3. Pedido de elaboração de nova lista tríplice. 4. Limite objetivo de idade não admite exceções, CF art. 73, § 1º. 5. A lista deve ser 
tríplice quando houver candidatos aptos, RI/TCU art. 281, §5º. 6. Lista singular elaborada em conformidade com o RI/TCU. 7. Prejuízo 
do mandado de segurança em virtude do fato de o Impetrante já ter completado 70 anos. 8. Mandado de segurança prejudicado. 

* noticiado no Informativo 502 
 

INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
               9 a 13 de junho de 2008 

 

CNJ - Execução provisória – Pena  
 

Resolução nº 56/CNJ, de 28 de maio de 2008 - Altera o artigo 1º da Resolução nº 19, de 29 de agosto 
de 2006, que dispõe sobre a execução penal provisória. Publicada no DJ de 11/6/2008, Seção 1, p. 1.  
 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC) - Partido Político - Responsabilidade Civil - Execução - 
Dívida  
 

Lei nº 11.694, de 12.6.2008 - Altera dispositivos da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos 
Partidos Políticos, e da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, para dispor sobre a 
responsabilidade civil e a execução de dívidas de Partidos Políticos. Publicada no DOU de 13/6/2008, Seção 
1, p.1.  
 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL (CPP)  
 

• Alteração - Prova  
 

Lei nº 11.690, de 9.6.2008 - Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal, relativos à prova, e dá outras providências. Publicado no DOU de 10/6/2008, 
Seção 1, p. 5.  
 

• Alteração - Tribunal do Júri  
 

Lei nº 11.689, de 9.6.2008 - Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal, relativos ao Tribunal do Júri, e dá outras providências. Publicada no DOU de 
10/6/2008, Seção 1, p.1. 
 

 
SÍNTESE DO INFORMATIVO 511 DO STF 

 

REPERCUSSÃO GERAL 
IPI: Isenção ou Alíquota Zero e Compensação de Créditos - 1 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão do TRF 
da 4ª Região em que se discute a possibilidade de o contribuinte creditar-se ou compensar-se do IPI quando 
há incidência do tributo sobre os insumos ou matérias-primas utilizados na industrialização de produtos 
isentos ou tributados com alíquota zero. Na espécie, o acórdão impugnado reconhecera o direito de a empresa 
recorrida compensar os créditos do IPI, até dezembro 1998, superando a limitação estabelecida no art. 174 do 
Decreto 2.637/98, com base no princípio da não-cumulatividade, e ao fundamento de que, a partir de 1º.1.99, 
com o advento da Lei 9.779/99, isso teria se tornado possível, mediante requerimento à Receita Federal. O 
Min. Ricardo Lewandowski, relator, negou provimento ao recurso. Salientou, inicialmente, estar-se diante de 
hipótese diversa da examinada anteriormente pela Corte (RE 370682/SC e RE 353657/PR, j. em 25.6.2007), 
em que assentada a impossibilidade do creditamento do IPI nas operações realizadas com insumos ou 
matérias-primas isentos ou tributados com alíquota zero.  
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Teceu considerações a respeito da natureza jurídica do IPI e ressaltou que esse tributo é seletivo em 
função da essencialidade do produto e rege-se pelo princípio da não-cumulatividade que visa, em última 
análise, impedir que se repasse, ao consumidor, integralmente, a carga tributária incidente em cada etapa 
necessária à fabricação do produto. Aduziu que esse princípio encontra expressão no art. 153, § 3º, II, da CF e 
no art. 49 do Código Tributário Nacional - CTN, sendo abrigado também pelo art. 146, do Regulamento do 
IPI - RIPI (Decreto 2.637/98). Afirmou que, diversamente do que ocorre com o ICMS, não há previsão quanto 
a condição ou limite à compensação do IPI pago nas operações antecedentes, não sendo a este aplicável a 
vedação prevista no art. 155, § 2º, II, b, da CF, inserida pela EC 23/83. No ponto, asseverou que o fato de não 
ter sido essa vedação incorporada ao regime constitucional do IPI deveria ser interpretado não como omissão 
do constituinte derivado, mas como “silêncio eloqüente” do legislador.  

Em seguida, afastou a alegação de ofensa ao art. 155, § 2º, da CF, haja vista não se tratar, no caso, da 
outorga de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão, sem a correspondente autorização legislativa. Considerou estar-se a analisar se o dispositivo 
regulamentar impugnado impede ou não a realização do princípio da não-cumulatividade, ao que concluiu 
positivamente. Tal preceito violaria tanto a CF quanto o CTN, impedindo a concretização não só daquele 
princípio, mas também o da própria seletividade. Para o relator, o acórdão recorrido teria corretamente 
reputado inconstitucional o art. 174 do Decreto 2.637/98 ao fundamento de que a vedação do creditamento, na 
hipótese, transformaria o contribuinte de direito em contribuinte de fato, uma vez que os encargos fiscais do 
IPI dirigem-se unicamente ao consumidor, destinatário último da cadeia de produção, bem como tornaria o 
IPI um autêntico imposto direto e cumulativo em relação ao industrial, inviabilizando a concessão de isenções 
durante todo o processo.  

O relator assentou que o art. 11 da Lei 9.779/99 acabou por acolher o entendimento predominante na 
doutrina e na jurisprudência no tocante à matéria em questão, ensejando o aproveitamento dos créditos do IPI, 
mediante compensação com outros tributos devidos e administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos 
termos dos artigos 73 e 74 da Lei 9.430/96. Entendeu ser patente que o direito ao aproveitamento de créditos 
decorrentes de insumos tributados, no caso de produtos isentos ou tributados à alíquota zero, não teria surgido 
apenas com a promulgação da Lei 9.779/99, já que derivado diretamente do princípio da não-cumulatividade, 
previsto na CF/88 e em Cartas anteriores, sendo inadmissível que lei ordinária ou simples regulamento 
pudessem obstaculizá-lo. Ressaltou que a retroação dos efeitos da Lei 9.779/99 estaria implícita, porque esse 
diploma configuraria verdadeira “lei interpretativa”, visto não criar direito novo, mas apenas explicitar as 
conseqüências advindas do princípio constitucional da não-cumulatividade, revestindo-se, pois, de um caráter 
eminentemente declaratório (CTN, art. 106, I). Rejeitou, de igual modo, a assertiva de que o contribuinte 
deveria ter comprovado que não repassara o tributo, tendo em conta não se estar diante de restituição de 
indébito, não se aplicando à espécie o art. 166 do CTN, concluindo que, se sobre o produto final não incide o 
IPI, seria de se presumir nada ter sido repassado ao seu adquirente, invertendo-se, assim, o ônus da prova. Por 
fim, reportando-se ao que decidido no RE 282120/PR (DJU de 6.12.2002), acrescentou que, em casos como o 
presente, o Supremo estaria admitindo a correção monetária, tendo em conta que o contribuinte estaria sendo 
obrigado a recorrer ao Judiciário ante a resistência do Fisco em permitir o creditamento de valores, fundado 
em norma inconstitucional e ilegal.  

Em divergência, o Min. Marco Aurélio deu provimento ao recurso para, reformando o acórdão 
recorrido, limitar o creditamento, com as conseqüências próprias, ao período posterior à vigência da Lei 
9.779/99. Afirmou que, presente o princípio da não-cumulatividade, do qual só se poderia falar quando 
houvesse a dupla incidência, sobreposição, o direito do contribuinte ao crédito, no caso, somente teria surgido 
com a edição da Lei 9.779/99, a qual não implicaria mera explicitação de um direito. Após, pediu vista dos 
autos o Min. Eros Grau.  
 

Art. 4º da LC 118/2005 e Reserva de Plenário 
 
Por vislumbrar ofensa ao princípio da reserva de Plenário (CF, art. 97), o Tribunal deu provimento a 

recurso extraordinário, afetado ao Pleno pela 2ª Turma, interposto pela União contra acórdão do STJ que, em 
sede de recurso especial no qual se discutia o termo inicial da contagem do prazo prescricional para as ações 
de restituição de indébito tributário, afastara a aplicação da 2ª parte do art. 4º da Lei Complementar 118/2005 
(“...observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional.”) com base em precedente de sua Primeira Seção — v. Informativo 473. RE 
provido para que a matéria seja devolvida ao órgão fracionário do STJ, a fim de que seja observado o art. 97 
da CF. Precedentes citados: RE 240096/RJ (DJU de 21.5.99); RE 544246/SE (DJU de 8.6.2007).  
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Repercussão Geral: Cláusula Constitucional da Reserva do Plenário - 3 
O Tribunal aprovou o Enunciado da Súmula Vinculante 10 nestes termos: “Viola a cláusula de reserva 

de Plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência no 
todo ou em parte”. A edição do verbete ocorreu após o julgamento de recurso extraordinário interposto contra 
acórdão do Superior Tribunal de Justiça, que, sem observância da cláusula de reserva de Plenário, afastara, 
em decisão de Turma, a incidência da Lei Complementar 118/2005, segundo a qual o prazo para repetição do 
indébito tributário fluiria do recolhimento indevido do tributo, para reconhecer incidente o prazo de 5 anos 
para fins de repetição do indébito tributário, contado do termo final previsto no art. 105, § 4º, do CTN (tese 
dos 5 + 5) — v. Informativos 502 e 510.  
 

ICMS: Repasse aos Municípios e Incentivos Fiscais - 1  
O Tribunal negou provimento a recurso extraordinário interposto pelo Estado de Santa Catarina contra 

acórdão do tribunal de justiça local que provera apelação do Município de Timbó, no qual se sustentava ser 
lícito ao Estado postergar o repasse da parcela do imposto a que se refere o art. 158, IV, da CF (“vinte e cinco 
por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.”), 
em virtude da concessão de incentivos fiscais a particulares. Considerou-se, inicialmente, que, a fim de que a 
autonomia política conferida aos entes federados pela Constituição seja real, efetiva, e não virtual, é 
imprescindível que sua autonomia financeira seja preservada, não se permitindo, quanto à repartição de 
receitas tributárias, condicionamento arbitrário por parte do ente responsável pelos repasses a que eles têm 
direito.  
 

No que respeita à titularidade dos impostos compartilhados, esclareceu-se que o tributo já nasce, por 
expressa determinação constitucional, com dois titulares no que tange ao produto de sua arrecadação, e que o 
fato de o Estado-membro possuir competência tributária em relação ao ICMS não lhe confere superioridade 
hierárquica relativamente ao Município quanto à participação de cada entidade no produto de arrecadação 
desse imposto. Afastou-se, ademais, a alegação de que o direito do Município estaria condicionado ao efetivo 
ingresso do tributo no erário estadual, haja vista que somente nesse momento é que passaria a existir como 
receita pública. Após salientar que receita pública é a entrada que, integrando-se no patrimônio público sem 
quaisquer reservas, condições ou correspondência no passivo, vem acrescer o seu vulto, como elemento novo 
e positivo, concluiu-se que a parcela do ICMS prevista no art. 158, IV, da CF, embora arrecadada pelo 
Estado, integra de pleno direito o patrimônio do Município, não podendo o ente maior dela dispor ao seu 
arbítrio, sob pena de grave ofensa ao pacto federativo, sanável mediante o emprego do instituto da 
intervenção federal (CF, art. 34, V, b). Por fim, entendeu-se que a lei em questão ainda viola o disposto no art. 
155, § 2º, g, da CF.  
  
 

SEGUNDA TURMA 
 

Princípio do Promotor Natural e Designação por Procurador-Chefe - 1 
A Turma indeferiu habeas corpus em que denunciado — a partir de investigações procedidas na 

denominada “Operação Anaconda” — pela suposta prática do crime de corrupção ativa (CP, art. 333) 
pleiteava a nulidade de procedimento que tramitara perante o TRF da 3ª Região, sob o argumento de ofensa 
ao princípio do promotor natural (CF, artigos 5º, LIII; 127, § 1º e 128, § 5º, b), bem como de violação a regras 
contidas no Código de Processo Penal e em portarias da Procuradoria Regional da República da respectiva 
região. Inicialmente, asseverou-se que, conforme a doutrina, o princípio do promotor natural representa a 
impossibilidade de alguém ser processado senão pelo órgão de atuação do Ministério Público dotado de 
amplas garantias pessoais e institucionais, de absoluta independência e liberdade de convicção, com 
atribuições previamente fixadas e conhecidas. Entretanto, enfatizou-se que o STF, por maioria de votos, 
refutara a tese de sua existência (HC 67759/RJ, DJU de 1º.7.93) no ordenamento jurídico brasileiro, 
orientação essa confirmada, posteriormente, na apreciação do HC 84468/ES (DJU de 20.2.2006). Considerou-
se que, mesmo que eventualmente acolhido o mencionado princípio, no presente caso não teria ocorrido sua 
transgressão.  
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Entendeu-se que todo o procedimento, desde sua origem até a instauração da ação penal perante o STJ 
observara os critérios previamente impostos de distribuição de processos na Procuradoria Regional da 
República da 3ª Região, sem que houvesse designação casuística ou criação de “acusador de exceção”. 
Aduziu-se que, na espécie, deixara-se de adotar, relativamente aos procedimentos em tramitação perante o 
Órgão Especial do TRF daquela região, o critério numérico (referente ao final dos algarismos lançados 
segundo a ordem de entrada dos feitos naquela Procuradoria) para se assumir a ordem de entrada das 
representações junto ao Núcleo do Órgão Especial (NOE) em correspondência à ordem de ingresso dos 
procuradores no aludido núcleo. Ademais, salientou-se que, na estreita via do writ, a impetração não 
conseguira demonstrar a ocorrência de vício ou mácula na atribuição do procedimento inquisitorial que 
tramitara perante o TRF da 3ª Região às procuradoras regionais da república designadas pelo Procurador-
Chefe do parquet. Aduziu-se, ainda, que por uma das portarias reputadas violadas, dera-se apenas a 
formalização de requerimento para que as mencionadas procuradoras atuassem em conjunto ou 
separadamente no procedimento. Dessa forma, concluiu-se que as portarias em vigor na ocasião em que o 
inquérito passara a transitar perante o TRF da 3ª Região respaldaram a estrita transparência e respeito às 
normas existentes quanto aos critérios objetivos de atribuição dos procedimentos aos órgãos de atuação do 
Ministério Público Federal perante aquela Corte.  

HC 90277/DF, rel. Min. Ellen Gracie, 17.6.2008.  (HC-90277) 
 

C L I P P I N G  D O  DJ 
               20 de junho de 2008 

 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.065, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999, DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO À LEI 4.861, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993. ART. 4º E TABELA X QUE 
ALTERAM OS VALORES DOS VENCIMENTOS DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DO PESSOAL DA POLÍCIA 
CIVIL. INADMISSIBILIDADE.INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. OFENSA AO ART. 61, § 1º, II, A e C, 
da CF. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. ADI JULGADA PROCEDENTE. 
I - É da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 
e autárquica ou aumento de sua remuneração, bem como que disponha sobre regime jurídico e provimento de cargos dos servidores 
públicos. 
II - Afronta, na espécie, ao disposto no art. 61, § 1º, II, a e c, da Constituição de 1988, o qual se aplica aos Estados-membros, em razão do 
princípio simetria. 
III - Ação julgada procedente. 

* noticiado no Informativo 509 
 

ADI N. 2.832-PR 
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ADI CONTRA LEI PARANAENSE 13.519, DE 8 DE ABRIL DE 
2002, QUE ESTABELECE OBRIGATORIEDADE DE INFORMAÇÃO, CONFORME ESPECIFICA, NOS RÓTULOS DE 
EMBALAGENS DE CAFÉ COMERCIALIZADO NO PARANÁ. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 22, I e VIII, 170, CAPUT, 
IV, E PARÁGRAFO ÚNICO, E 174 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR. OFENSA INDIRETA. 
AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
I - Não há usurpação de competência da União para legislar sobre direito comercial e comércio interestadual porque o ato normativo 
impugnado buscou, tão-somente, assegurar a proteção ao consumidor. 
II - Precedente deste Tribunal (ADI 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de que não invade esfera de competência da União, 
para legislar sobre normas gerais, lei paranaense que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre produtos combustíveis. 
III - Afronta ao texto constitucional indireta na medida em que se mostra indispensável o exame de conteúdo de outras normas 
infraconstitucionais, no caso, o Código do Consumidor. 
IV - Inocorre delegação de poder de fiscalização a particulares quando se verifica que a norma impugnada estabelece que os selos de 
qualidade serão emitidos por entidades vinculadas à Administração Pública estadual. 
V - Ação julgada parcialmente procedente apenas no ponto em que a lei impugnada estende os seus efeitos a outras unidades da 
Federação. 

* noticiado no Informativo 505 
 

ADI N. 2.875-DF 
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 
EMENTA: LEI DISTRITAL. NOTIFICAÇÃO MENSAL À SECRETARIA DE SAÚDE. CASOS DE CÂNCER DE PELE. 
OBRIGAÇÃO IMPOSTA A MÉDICOS PÚBLICOS E PARTICULARES. ADMISSIBILIDADE. SAÚDE PÚBLICA. MATÉRIA 
INSERIDA NO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA COMUM E CONCORRENTE DO DISTRITO FEDERAL. ARTS. 23, I, e 24, XII, DA 
CF. RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE. MATÉRIA DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO. 
ART. 22, I. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. 
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I - Dispositivo de lei distrital que obriga os médicos públicos e particulares do Distrito Federal a notificarem a Secretaria de Saúde sobre 
os casos de câncer de pele não é inconstitucional. 
II - Matéria inserida no âmbito da competência da União, Estados e Distrito Federal, nos termos do art. 23, I, da Constituição Federal. 
III - Exigência que encontra abrigo também no art. 24, XII, da Carta Magna, que atribui competência concorrente aos referidos entes 
federativos para legislar sobre a defesa da saúde. 
IV - Dispositivo da lei distrital que imputa responsabilidade civil ao médico por falta de notificação caracteriza ofensa ao art. 22, I, da 
CF, que consigna ser competência exclusiva da União legislar acerca dessa matéria. 
V - Ação direta parcialmente procedente. 

* noticiado no Informativo 509 
 

501 
 

MED. CAUT. EM ADI N. 4.062-SC 
RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL. 
INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. EMENDA PARLAMENTAR. AUMENTO DE DESPESA. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. CAUTELAR DEFERIDA.  
A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que gera inconstitucionalidade formal a emenda parlamentar a projeto de lei de 
iniciativa do Tribunal de Justiça Estadual que importa aumento de despesa. Precedentes. Medida cautelar deferida. 

* noticiado no Informativo 509 
 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N. 7.456-RS 
RELATOR: MIN. MENEZES DIREITO 
EMENTA: Conflito negativo de competência. Superior Tribunal de Justiça. Tribunal Superior do Trabalho. Contribuição sindical. 
Emenda Constitucional nº 45/04. 
1. A discussão relativa à legitimidade do sindicato para receber a contribuição sindical representa matéria funcional à atuação sindical, 
enquadrando-se, diante da nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45/04 ao artigo 114, III, da Constituição Federal, na 
competência da Justiça do Trabalho. Tratando-se de competência absoluta, em razão da matéria, produz efeitos imediatos, a partir da 
publicação da referida emenda, atingindo os processos em curso, incidindo o teor do artigo 87 do Código de Processo Civil. 
2. Aplica-se, portanto, o posicionamento adotado no CC nº 7.204-1/MG, Pleno, Relator o Ministro Carlos Britto, DJ de 9/12/05, que 
definiu a existência de sentença de mérito na Justiça Comum estadual, proferida antes da vigência da EC nº 45/04, como o fator 
determinante para fixar a competência da Justiça Comum, daí a razão pela qual mantém-se a competência do Superior Tribunal de 
Justiça. 
3. Conflito conhecido para declarar competente o Superior Tribunal de Justiça. 
 
 

MS N. 24.584-DF 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
ADVOGADO PÚBLICO - RESPONSABILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.666/93 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - 
ESCLARECIMENTOS. Prevendo o artigo 38 da Lei nº 8.666/93 que a manifestação da assessoria jurídica quanto a editais de licitação, 
contratos, acordos, convênios e ajustes não se limita a simples opinião, alcançando a aprovação, ou não, descabe a recusa à convocação 
do Tribunal de Contas da União para serem prestados esclarecimentos. 

* noticiado no Informativo 475 
 
 

* noticiado no Informativo 505 
 

 

INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
               16 a 20 de junho de 2008 

 

CÓDIGO CIVIL (CC) - Alteração - Guarda de menor - Compartilhamento 
 

Lei nº 11.698, de 13.6.2008 - Altera os arts. 1.583 e 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil, para instituir e disciplinar a guarda compartilhada. Publicada no DOU de 16/6/2008, Seção 1, 
p.1. 
 

CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO (CNT) - Alteração - Bebida alcoólica - Proibição - Uso 
 

Lei nº 11.705, de 19.6.2008 - Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para inibir o consumo de bebida alcoólica por condutor de 
veículo automotor, e dá outras providências. Publicada no DOU de 20.6.2008, Seção 1, p.1. 
 
 

SÚMULAS VINCULANTES 
 

• Crédito tributário - Prescrição 
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Súmula vinculante nº 8 - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 
1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário. Publicada no DOU de 20/6/2008, Seção 1, p.1. 
 

• Lei de Execução Penal - Remição 
 

Súmula vinculante nº 9 - O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi 
recebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 
58. Publicada no DOU de 20/6/2008, Seção 1, p.1. 
 

• Taxa de juros 
 

Súmula vinculante nº 7 - A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda 
Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à 
edição de lei complementar. Publicada no DOU de 20/6/2008, Seção 1, p.1. 

 

 
SÍNTESE DO INFORMATIVO 512 DO STF 

PLENÁRIO 
 
 

Compartilhamento de Dados Sigilosos e Procedimento Administrativo Disciplinar 
O Tribunal, resolvendo questão de ordem suscitada, pelo Min. Carlos Britto, em inquérito instaurado 

contra Deputado Federal, do qual relator, deferiu, por maioria, o requerimento de remessa de cópias dos autos, 
com a cláusula de sigilo, ao Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados. 
Na espécie, o Presidente do referido Conselho solicitara o compartilhamento das informações constantes dos 
autos do inquérito para subsidiar procedimento administrativo disciplinar movido contra o parlamentar 
naquela Casa Legislativa. Na linha de precedentes da Corte, entendeu-se que os elementos informativos de 
uma investigação criminal, ou as provas colhidas no bojo de instrução processual penal, desde que obtidos 
mediante interceptação telefônica devidamente autorizada por juiz competente, como no caso, podem ser 
compartilhados para fins de instruir procedimento administrativo disciplinar 
 
 

Efeito Suspensivo a RE: Base de Cálculo da CSLL e Repercussão Geral 
O Tribunal referendou decisão proferida pelo Min. Celso de Mello em ação cautelar, da qual relator, que 

deferira liminar para conceder efeito suspensivo a recurso extraordinário em que se discute a 
constitucionalidade ou não da inclusão, na base de cálculo das Contribuições Sociais sobre o Lucro Líquido - 
CSLL, das receitas oriundas das operações de exportação, tendo em conta o disposto no inciso I do § 2º do 
art. 149 da CF, incluído pela EC 33/2001 (“Art. 149. ... § 2º. As contribuições sociais e de intervenção no 
domínio econômico de que trata o ‘caput’ deste artigo... I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de 
exportação;”). Salientou-se o reconhecimento da existência da repercussão geral da matéria, no âmbito do RE 
564413/SC (DJE de 14.12.2007), e consideraram-se precedentes da Corte no mesmo sentido da decisão 
submetida a referendo. Alguns precedentes citados: AC 1738 MC/SP (DJE de 19.10.2007); AC 1890 MC/SC 
(DJE de 12.12.2007); AC 1891 MC/SC (DJE de 22.2.2008); AC 1951 MC/PR (DJE de 3.3.2008).  

AC 2073 QO/ES, rel. Min. Celso de Mello, 26.6.2008.  (AC-2073) 
 
 

 

C L I P P I N G  D O  DJ 
               27 de junho de 2008 

 

* noticiado no Informativo 507 
 

QUEST. ORD. EM Pet N. 3.211-DF 
REL. P/ O ACÓRDÃO: MIN. MENEZES DIREITO 
EMENTA: Questão de ordem. Ação civil pública. Ato de improbidade administrativa. Ministro do Supremo Tribunal Federal. 
Impossibilidade. Competência da Corte para processar e julgar seus membros apenas nas infrações penais comuns. 
1. Compete ao Supremo Tribunal Federal julgar ação de improbidade contra seus membros. 
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2. Arquivamento da ação quanto ao Ministro da Suprema Corte e remessa dos autos ao Juízo de 1º grau de jurisdição no tocante aos 
demais. 

* noticiado no Informativo 498 
 

RE N. 570.177-MG 
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. SOLDO. VALOR INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1º, III, 5º, CAPUT, E 7º, IV, DA CF. INOCORRÊNCIA. RE DESPROVIDO. 
I - A Constituição Federal não estendeu aos militares a garantia de remuneração não inferior ao salário mínimo, como o fez para outras 
categorias de trabalhadores. 
II - O regime a que submetem os militares não se confunde com aquele aplicável aos servidores civis, visto que têm direitos, garantias, 
prerrogativas e impedimentos próprios. 
III - Os cidadãos que prestam serviço militar obrigatório exercem um múnus público relacionado com a defesa da soberania da pátria. 
IV - A obrigação do Estado quanto aos conscritos limita-se a fornecer-lhes as condições materiais para a adequada prestação do serviço 
militar obrigatório nas Forças Armadas. 
V - Recurso extraordinário desprovido. 

 
 
 

* noticiado no Informativo 504 
 

 
RE N. 358.956-RJ 
REL. P/ O ACÓRDÃO: MIN. GILMAR MENDES 
EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro que reconheceu a imunidade prevista 
no art. 155, § 2º, X, b, da Constituição Federal. 3. Incidência do ICMS sobre a operação de bombeamento e tancagem de combustível. 4. 
Não comprovação de venda do produto em outros Estados. 5. Não caracterização da operação tancagem como operação de destinação. 6. 
Afronta ao art. 155, § 2º, X, b, CF/88 por má aplicação. 7. Recurso extraordinário provido para denegar a segurança. 

* noticiado no Informativo 402 
 

RE N. 464.935-RJ 
RELATOR: MIN. CEZAR PELUSO 
EMENTA: COMPETÊNCIA CRIMINAL. Originária. Ação penal. Crime comum. Réu então vereador. Feito da competência do 
Tribunal de Justiça. Art. 161, IV, “d”, nº 3, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Foro especial por prerrogativa de 
função. Constitucionalidade reconhecida. Precedentes do Supremo. Processo anulado. Recurso extraordinário improvido. Réu 
que perdeu o cargo de vereador. Retorno dos autos ao juízo de primeiro grau. Prejuízo do recurso neste ponto. Inteligência dos 
arts. 22, I, e 125, § 1º, do art. 22, I, da CF. Não afronta a Constituição da República, a norma de Constituição estadual que, 
disciplinando competência originária do Tribunal de Justiça, lha atribui para processar e julgar vereador. 
 

 

INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
          23 a 27 de junho de 2008 

 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) - Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) - PIS/PASEP 
 

Medida Provisória nº 436, de 27 de junho de 2008 – Altera as Leis nos 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, e 11.727, de 23 de junho de 2008, relativamente à incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS, incidentes no mercado interno e na importação, sobre produtos dos Capítulos 
21 e 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 
6.006, de 28 de dezembro de 2006. Publicada no DOU de 27/6/2008, Seção 1, p. 2. 
 
 

STF - Súmula vinculante - Reserva de plenário 
 

Súmula vinculante nº 10 - Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão 
fracionário de Tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte. Publicada no DJE, n. 117, de 
27/6/2008, p.1. Publicada também no DOU, n. 122, de 27/06/2008, p.1. 
 

STF - Súmula vinculante - Lei de Execução Penal - Remição 
 

Súmula vinculante nº 9 - O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi 
recebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 
58. Publicada no DOU de 20/6/2008, Seção 1, p.1. Republicada no DJE, n. 117, de 27/6/2008, p.1. 
 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL (CPP) - Alteração - Suspensão do Processo 
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Lei nº 11.719, de 20.6.2008 - Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, relativos à suspensão do processo, emendatio libelli, mutatio libelli e aos 
procedimentos. Publicada no DOU de 23/6/2008, Seção 1, p.4. 

 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
     23 a 27 de junho de 2008 
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PLENÁRIO 
Sonegação Fiscal e Esgotamento de Instância Administrativa 

O Tribunal, por maioria, deu parcial provimento a recurso ordinário em habeas corpus, impetrado em 
favor de acusada pela suposta prática dos crimes previstos no art. 2º, I, da Lei 8.137/90 (sonegação fiscal) e 
no art. 203 do CP (“Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do trabalho”), 
para trancar o inquérito policial contra ela instaurado relativamente à investigação do possível crime de 
sonegação fiscal, sem prejuízo do seu prosseguimento em relação aos demais fatos. Aplicou-se o 
entendimento firmado pela Corte no sentido de que o prévio exaurimento da via administrativa é condição 
objetiva de punibilidade, não havendo se falar, antes dele, em consumação do crime material contra a Ordem 
Tributária, haja vista que, somente após a decisão final do procedimento administrativo fiscal é que será 
considerado lançado, definitivamente, o referido crédito.  
 
 

Mandado de Injunção e Art. 40, § 4º, da CF 
 
Na linha da nova orientação jurisprudencial fixada no julgamento do MI 721/DF (DJU de 30.11.2007), 

o Tribunal julgou procedente pedido formulado em mandado de injunção para, de forma mandamental, 
assentar o direito do impetrante à contagem diferenciada do tempo de serviço em decorrência de atividade em 
trabalho insalubre, após a égide do regime estatutário, para fins de aposentadoria especial de que cogita o § 4º 
do art. 40 da CF. Tratava-se, na espécie, de writ impetrado por servidor público federal, lotado, na função de 
tecnologista, na Fundação Oswaldo Cruz, que pleiteava fosse suprida a lacuna normativa constante do aludido 
§ 4º do art. 40, assentando-se o seu direito à aposentadoria especial, em razão do trabalho, por 25 anos, em 
atividade considerada insalubre, ante o contato com agentes nocivos, portadores de moléstias humanas e com 
materiais e objetos contaminados. Determinou-se, por fim, a comunicação ao Congresso Nacional para que 
supra a omissão legislativa.  

MI 758/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 1º.7.2008.  (MI-758) 
 

 
 

INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
          30 de junho a 4 de julho de 2008 

INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
          7 a 11 de julho de 2008 

 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - Convenção Internacional - Acordo Internacional 
 

Decreto Legislativo nº 186, de 2008 - Aprova o texto da Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência e de seu 
protocolo facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. Publicado no DOU de 10/7/2008, Seção 1, p.1. Publicado o 
texto da Convenção no DSF de 11/6/2008. 
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INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
          14 a 18 de julho de 2008 

 

ESTATUTO DO IDOSO - Defensor Público – Alimento  
Lei nº 11.737, de 14 de julho de 2008 - Altera o art. 13 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – 

Estatuto do Idoso, para atribuir aos Defensores Públicos o poder de referendar transações relativas a 
alimentos. Publicado no DOU de 15/7/2008, Seção 1, p.1.  
 

INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
          21 a 25 de julho de 2008 

 

MEIO AMBIENTE - Infração Administrativa - Sanção Administrativa - Processo Administrativo 
Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008 - Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras 
providências. Publicado no DOU de 23/7/2008, Seção 1, p.1.  
 

TERRA INDÍGENA - Forças Armadas - Polícia Federal - Atuação 
Decreto nº 6.513, de 22 de julho de 2008 - Altera o Decreto no 4.412, de 7 de outubro de 2002, que 

dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e da Polícia Federal nas terras indígenas, e dá outras providências. 
Publicado no DOU de 23/7/2008, Seção 1, p.1. 
 
 

TRATADO DE EXTRADIÇÃO - Brasil - Romênia – Promulgação Decreto nº 6.512, de 21 de julho 
de 2008 - Promulga o Tratado de Extradição entre a República Federativa do Brasil e a Romênia, celebrado 
em Brasília, em 12 de agosto de 2003. Publicado no DOU de 22/07/2008, Seção 1, p. 19. 

 
Assessora responsável pelo Informativo 

Anna Daniela de A. M. dos Santos 
informativo@stf.gov.br 
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